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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 37/2022 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 37/2022 

 

As alíneas “a” à “h” do §2º do Art. 11 do Projeto de Ordinária n.º 37/2022 passa, a ser incisos I à 

VIII, em atenção ao disposto no inciso II do Art. 95 da Lei Federal n.º 98/1995. 

 

No parágrafo único do Art. 24 do Projeto de Lei Ordinária n.º 37/2022, onde consta a expressão 

“Poderão serão utilizados”, leia-se “Poderão ser utilizados”. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva adequar a redação do projeto às 

disposições da Lei Federal n.º 95/1995 e também proceder com correções materiais. 

 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2022. 

 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

TONY SANDRO DE LIMA 

Presidente da Comissão 

 

SINVALDO JOSÉ LOPES 

Vice-Presidente 

 

ALEXANDRE SABINO BRAGA 

Membro 

 

 


